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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 4138, de 19.08.2022, em favor de ANTONIA CELIA CA-
BRAL DA SILVA, no cargo de PROFESSOR CLASSE ESPECIAL, NÍVEL I, lota-
do(a) no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5494 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/018155/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2770, de 22.09.2021, em favor de SANTINA FERREIRA 
DE FARIAS, no cargo de ASSISTENTE TÉCNICO, lotado(a) no(a) FUNDA-
ÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5495 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017593/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extin-
guir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na Portaria 
AP n.º 285, de 24.01.2024, em favor de ALBINO SAU MUNDURUKU, no 
cargo de PROFESSOR ASSISTENTE PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus efeitos financeiros, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5496 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019024/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
Portaria AP n.º 2588, de 07.06.2024, em favor de FRANCISCO DE ASSIS 
OLIVEIRA DE SOUSA, no cargo de VIGIA, REFERÊNCIA I, lotado(a) no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5497 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/005134/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 0338, de 21.01.2020, em favor de DORCILO DA ROSA, de-
pendente do(a) ex-segurado(a) CLOTILDE DA ROSA, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5498 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/011331/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 2706, de 03.06.2022, em favor de ROSANE MARIA VAS-
CONCELOS MOIA; BRENO MOIA BATISTA; LAYSE RODRIGUES BATISTA; THAI-
SON FARIAS BATISTA, dependentes do(a) ex-segurado(a) Joel Garcia Batista, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 5499 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/017433/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata Ato de Pensão Civil consubstanciado na Porta-
ria PS n.º 0292, de 08.02.2023, em favor de MANOEL PINTO NETO, depen-
dente do(a) ex-segurado(a) Leonor da Silva Pinto, em face do exaurimento 
de seus efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5500 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016540/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 2853, de 30.09.2021, em favor de ANTONIO ALVES DOS 
ANJOS, dependente do(a) ex-segurado(a) Zilda de Menezes dos Anjos, 
servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5501 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016749/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS n.º 1826, de 28.06.2021, em favor de ANTONIO CARLOS 
CLEMENTINO DE ARAUJO, dependente do(a) ex-segurado(a) ÉLCIA DOS 
SANTOS LIMA, servindo a presente decisão como ofício, para fins de co-
municação processual.
Recomendações: Que seja incluído no ato o nome completo da ex-segurada Élcia 
dos Santos Lima, sem necessidade de remessa de novo ato a este Tribunal.
ACÓRDÃO N.º 5502 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/016417/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS n.º 3448, de 13.07.2022, em favor de MARIZA VANZELER 
CALDAS, dependente do(a) ex-segurado(a) Ivan Jorge Freitas Caldas, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.

Protocolo: 1292896
RESOLUÇÃO Nº 19.819
(Processo nº TC/011197/2025)
Institui a Política de Gestão Documental - PGD no âmbito do Tribunal de 
Contas do Estado do Pará - TCE/PA e dá outras providências.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE/PA, no uso de 
suas atribuições constitucionais, legais e regimentais;
Considerando o disposto nos arts. 20, 22 e 23, da Resolução nº 19.205, de 
11 de agosto de 2020, que trata da implantação e o funcionamento do Pro-
cesso Eletrônico no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE-PA;
Considerando o disposto na Resolução nº 19.241, de 27 de janeiro de 
2021, que trata da Política Corporativa de Segurança da Informação do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará (PCSI/TCE-PA);
Considerando a Lei Federal nº 12.527/2011, que disciplina o direito consti-
tucional de acesso à informação;
Considerando a Lei Federal nº 12.682/2012, que disciplina a elaboração e 
o arquivamento de documentos em meios eletromagnéticos, com as alte-
rações impostas pelas Leis nº 13.874/2019 e 14.129/2021;
Considerando a Lei Federal nº 13.709/2018, denominada Lei Geral de Pro-
teção de Dados Pessoais (LGPD);
Considerando o disposto na Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, 
que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;
Considerando o Decreto Federal nº 4.073, de 3 de janeiro de 2002, que 
regulamenta a Lei Federal nº 8.159/1991;
Considerando as diretrizes e recomendações do Conselho Nacional de Ar-
quivos (CONARQ);


